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SOBRE: o Projeto de Decreto Legislativo n° 31/2014, de autoria do Edil José 
Antônio Caldini Crespo, que dispõe sobre a concessão da Comenda 
"Alexandre Vannucchi Leme" de Direitos Humanos e Defesa da Liberdade 
e da Democracia ao Senhor ALEXANDRE OGUSUKU. 

Conforme o Art. 51 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Sorocaba, indico para relator deste Projeto o Vereador José 

Francisco Martinez, que deverá observar o § 1° devendo emitir seu parecer 

conforme os § § 20 e 3° do mesmo artigo. 

S/ C., 20 de maio de 2014. 
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Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, de autoria do 

nobre Vereador José Antônio Caldini Crespo, que "Dispõe sobre a concessão da 

Comenda "Alexandre Vannucchi Leme" de Direitos Humanos e Defesa da Liberdade e da 

Democracia ao Senhor ALEXANDRE OGUS1JKU". 

De início, a proposição foi encaminhada à Secretaria 

Jurídica, para exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que 

exarou parecer favorável ao projeto (fis. 06). 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a 
esta Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que a 

matéria está prevista no Decreto Legislativo n° 1.300, de 10 de abril de 2014. 

Sendo assim, nada a opor-sob o aspecto legal, ressaltando 

que a aprovação da matéria dependerá do voto favorável de 213 dos membros da 
Câmara 1  nos termos do art. 2° do Decreto Legislativo n° 1.300/14. 

S/C., 20 de maio de 2014. 
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